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PROCESSO:

  201940601330

 

DATA:

  23/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601330, referente ao protocolo nº 20190823235105072, do

dia 23/08/2019, às 23h51min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  CÍVEL  DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE

 

NEURIENE MARIA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, funcionária pública estadual, 

inscrita no CPF sob o nº. 609.709.285-72, portadora da cédula de identidade nº. 1.189.548 (2ª) SSP/

SE residente e domiciliada na rua: Josias Vieira Dantas nº.328, Central Park 304, bairro: Coroa do 

Meio. CEP: 49035-480, Aracaju/SE,  nesse particular representada por sua Advogada1, vêm, mui 

respeitosamente  à  presença  de Vossa Excelência  ajuizar  a  presente:  AÇÃO DE COBRANÇA, 

pedido  decorrente  de  relação  securitária  de  natureza  obrigatória  -  DPVAT, em  face  da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.  09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador 

Dantas, 74 – 5º. Andar – CEP 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ; Ancorada no REsp (repetitivo) 

1357813/RJ e, art. 53, V do CPC/2015, na pessoa do seu representante legal, expondo os fatos e 

fundamentos aduzidos no subseguinte:

1. DOS FATOS

Em 28/01/2015 às  13:30 à  Sra.  Neuriene,  foi  envolvida  em grave  acidente  de trânsito 

quando dirigia-se ao seu local de trabalho no DETRAN do Shopping Riomar. Um carro invadiu o 

sinal vermelho e colidiu com sua motocicleta, guiada por ela, lançando-a no asfalto, e, atualmente 

padece de sequela com características de invalidez permanente. 

Em consequência do grave acidente a requerente fraturou 2 costelas e a pélvis, além de 

sofrer várias lesões e escoriações nas pernas, braços e costas.

Logo após o acidente, à vítima foi atendida pelo SAMU e encaminhada ao hospital. Depois 

1
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de assistida e medicada à Autora não conseguiu retornar para sua casa, e, precisou ser acomodada 

na  residência  de  terceiros,  pois,  morava  em  apartamento  e  devido  aos  ferimentos  ficou 

impossibilitada de subir escadas. 

O quadro  grave,  obrigou-a permanecer  em constante  repouso,  sem ter  autonomia  para 

efetuar as necessidades básicas do dia a dia sozinha, como tomar banho, ir ao banheiro, pentear os 

cabelos, fazer as refeições. Posteriormente vindo ao uso de cadeira de rodas por 03 (três) meses e, 

sequencialmente, a utilização de muletas para sua locomoção. Além de submeter-se a sessões de 

choque e, fisioterapia com infravermelho,  por essa razão, sofre, até a presente data,  com fortes 

dores, o que dificulta até a continuidade da execução de seu trabalho, não conseguindo se manter 

por muito tempo nem sentada, nem em pé. Sem sequer conseguir coordenação motora, nem forças o 

suficiente para efetuar posições simples, como sentar, agachar e deitar, pois o lado agredido sempre 

causa-lhe dor, que se estende para o tórax,  braços e pernas,  cursando com prejuízos funcionais 

incompensáveis.

Fotos da requerente em sessões de fisioterapia na Clínica Razões do Corpo:

Portanto, a autora está amparada em direito pela tabela ao final da ação do seguro DPVA, 

bem como indenização por danos morais.

Pois bem, em decorrência desse acidente, afirma a autora,  in summa,  que apresentou à 

Seguradora toda documentação pertinente, por várias vezes como solicitado, contudo, esta, sempre 

exigia a apresentação de documentos já apresentados, como boletim de ocorrência com assinatura e 

p. 5



carimbo  do  delegado,  registrado

em  cartório  do  BO,  documentos

com laudos conclusivos, ausência 

de documentação, relatórios médicos já enviados, onerando ainda mais a litigante que necessitava 

de ajuda, pois estava se locomovendo de cadeira de rodas, não de encargos financeiros. 

Após  o pedido  oficial  de  indenização,  a  seguradora  enviou  uma carta  avisando que  o 

boletim  de  ocorrência  apresentado  estava  inconsistente,  e  exigiu  uma  apresentação  de  um 

documento válido. Cartas no anexo.

A autora voltou à  delegacia e,  lá foi  informada que o procedimento escrito  era aquele 

mesmo e, que nunca havia voltado um documento com aquela justificativa. O delegado assinou, 

carimbou e devolveu a papelada. Em anexo.

O Boletim de Ocorrência foi reenviado para a seguradora, com a solicitação de despesas 

médicas e Seguro, e, até o presente momento, a autora nada recebeu referente ao pagamento do 

Seguro DPVAT a que tem direito, uma vez que todos os requisitos foram preenchidos. Por essa 

razão a origem dessa demanda. 

2- DO DIREITO

2.1. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
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Como já exposto, a autora 

não sustenta condições financeiras

suficientes para arcar com o ônus exigido pelo processamento dessa presente lide, sem que com 

isto, comprometa seu próprio 

sustento e o de sua família. 

A projeção do artigo 4º, §1º da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060 assim 

canta: "Art. 4º:  A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, 

na  própria  petição  inicial,  de  que  não  está  em condições  de  pagar  as  custas  do  processo  e  os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Corroborando com o mesmo entendimento jurisprudencial, o Código de Processo Civil Lei 

13.105/2015, em seu artigo 98 assim dispõe: “Art. 98.   A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 

estrangeira,  com  insuficiência  de  recursos  para  pagar  as  custas,  as  despesas  processuais  e  os 

honorários advocatícios, tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

Nessa  perspectiva,  sob  a  égide  dos  princípios  constitucionais  orientadores  de  todo  o 

universo legislativo nacional, e observando o comando do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal,  in verbis: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos.” Pleiteia-se o benefício da justiça gratuita assegurado por lei, com efeitos 

e reflexos nos fatos e fundamentos aqui expostos.

2.2. DO SEGURO OBRIGATÓRIO

Com lastro  na  lei  que  comanda  o  pagamento  das  indenizações  decorrentes  do  seguro 

DPVAT, a autora visa receber o valor a que faz jus, pois preenche todos os requisitos listados em lei, 

na tabela ao final e, imposto pela referida Seguradora.

Eis o preconizado pela Lei nº. 6.194/74:

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem  as  indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,  total  ou 
parcial,  e  por  despesas  de  assistência  médica  e  suplementares,  nos  valores  e 
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conforme as 
regras  que 
se  seguem, 
por  pessoa 

vitimada:                           
        I  -  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais)  -  no  caso  de 
morte;                         
        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e           
        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no  caso  de  despesas  de  assistência  médica  e  suplementares  devidamente 
comprovadas.

Na forma do artigo 5º, § 1º do mesmo diploma legal, a indenização em questão deve ser 

paga  com  base  no  valor  do  salário-mínimo  vigente  na  época  em  que  se  efetivar  o  devido 

pagamento. 

Para  tanto,  o  envolvido  deverá  apresentar  prova  simples  do  acidente  e  do  dano 

decorrente, independente de existência de culpa.

Assim dita as regras da lei: 

 Art .  5º  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou § 
7o  Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento 
do  prazo  para  o  pagamento  da  respectiva  obrigação  pecuniária,  sujeitam-se  à 
correção  monetária  segundo  índice  oficial  regularmente  estabelecido  e  juros 
moratórios com base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro 
privado. não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: 
 a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiários no caso de morte;                      
        b)  Prova  das  despesas  efetuadas  pela  vítima  com o  seu  atendimento  por 
hospital,  ambulatório  ou  médico  assistente  e  registro  da  ocorrência  no  órgão 
policial competente - no caso de danos pessoais.
        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, 
mediante recibo, que os especificará.
        § 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a 
morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida 
diretamente  pelo  instituto  médico  legal,  independentemente  de  requisição  ou 
autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente.
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encaminhados  via  correio  e,  entregues  mais  de  uma  vez  a  Seguradora,  bem  como,  todas  as 

exigências  foram  cumpridas.  Todavia,  em  que  pese  a  Sra.  Neuriene  ter  apresentado  provas 

inequívocas do acidente e, de sua debilidade, ainda assim, a requerida, Lìder, se nega a efetuar o 

pagamento do que lhe é devido, sob pretexto de ausência de comprovação documental. Cartas no 

anexo.

Esclarece a lei do DPVAT que:

                   

§ 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, 
em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente,  poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar  relatório de internamento ou 
tratamento,  se houver,  fornecido pela rede hospitalar  e previdenciária,  mediante 
pedido verbal  ou escrito,  pelos interessados,  em formulário próprio da entidade 
fornecedora.

Nessa esteira, afirma ainda que:

Art.  11.  A sociedade  seguradora  que  infringir  as  disposições  desta  Lei  estará 
sujeita  às  penalidades  previstas  no art.  108  do  Decreto-Lei  nº  73,  de  21  de 
novembro de  1966,  de  acordo  com a gravidade  da  irregularidade,  observado o 
disposto no art. 118 do referido Decreto-Lei.

Ad sumam, é dever da seguradora demonstrar o fato impeditivo do direito da vítima, o que 

não ocorreu no caso em tela, portanto, um caso explícito de quebra de contrato e obrigação de fazer.

Eis o teor do comando legal transcrito no CPC/2015

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

In casu, há falar em ato ilícito pelo descumprimento da obrigação contratual por parte da 

ré, uma vez que a requerente está adimplente com o SEGURO OBRIGATÓRIO, logo, foi lesada em 
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seu direito:

Nesse sentido prevalece o
CC/2002:
 

“Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,  negligência  ou 
imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente 
moral, comete ato ilícito. E o 
Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 
e honorários de advogado.

In  fine,  nobre  julgador, vislumbra-se  ato  contrário  ao  bom  andamento  do  contrato, 

portanto, passível de indenização pelo dano sofrido pela Autora que vem a mais de 2 anos tentando 

ser ouvida pela Seguradora Líder e nada consegue.

Citando o já decido: 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. Pondo pá de cal  sobre a matéria,  o Superior 
Tribunal de Justiça editou a Súmula 580, com o seguinte enunciado: “A correção 
monetária nas indenizações do seguro DPVAT pormorte ou invalidez, prevista no § 
7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide 
desde a  data  do evento  danoso”.  São esses  os  fundamentos  jurídicos  e fáticos, 
concretamente  aplicados  no  caso,  suficientes  ao  julgamento  da  presente  lide. 
Processo:  1007683-73.2017.8.26.0132.  Catanduva,  03 de julho de 2019.  José 
Roberto Lopes Fernandes Juiz de Direito. 
Processo: 0010200-02.2012.8.19.0209
Classe/Assunto: Procedimento Sumário - Pagamento; Seguro Dpvat; Dano Moral - 
Outros/ Indenização Por Dano Moral  Trata-se de demanda visando a indenização 
seguritária  de  DPVAT.  A lei  6.194/74,  modificada  pela  lei  8.441/92  garante  a 
indenização  no  caso  de  morte  e  determinadas  lesões.  PELO EXPOSTO,  julgo 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I, do NCPC, 
para  condenar  as rés  solidariamente  ao pagamento da quantia  de  R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), com juros da citação e correção a contar da data do 
acidente. Custas pro rata, sem honorários, ante a sucumbência recíproca, observado 
para a autora o artigo 98, § 3º, do NCPC. 

 
O entendimento precedente sobre a matéria nos tribunais do ordenamento jurídico pátrio, é 

pelo pagamento da indenização. 

Ressaltando, que a pretensão da parte Autora é a indenização de 13.500,00. ( treze mil e 

quinhentos reais)  aplicando-se a correção monetária  pelos índices do IGPM-FGV, a partir da data 

do acidente, bem como os juros legais devidos desde a citação, conforme dispõe a Súmula n° 14, 
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das Egrégias Turmas Recursais.

o que se pede.

3. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nos termos do art. 334, § 5º do Código de Processo Civil, o autor desde já manifesta, pela 

natureza do litígio, DESINTERESSE EM AUTOCOMPOSIÇÃO.

4. DOS PEDIDOS

Ex positis,  requer que Vossa Excelência receba a presente demanda e julgue totalmente 

procedente o pleito da autora e o subseguinte:

1. A concessão do benefício da justiça gratuita nos termos do artigo 98 do Código de Processo 

Civil, face a sua impossibilidade de arcar com as custas desse processo sem sacrificar seu 

próprio sustento e de sua família.

2. A total procedência da demanda, e, a condenação da Seguradora Líder ao pagamento da 

indenização do seguro DPVAT e outras despesas com data retroativa ao acidente.

3. A citação da requerida, para querendo, se manifeste sobre o feito, sob pena de revelia e 

confissão de todos os fatos que lhe foram atribuídos.

4. Condenação da solicitada ao pagamento das custas e, despesas processuais, se houver, bem 

como  honorários  advocatícios  fixados  em  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da 

condenação,  no  caso  de  a  requerida  recorrer  da  decisão  de  1ª  Grau,  com  as  devidas 

correções monetárias.

5. Requer, ainda, que as publicações/intimações ocorram EXCLUSIVAMENTE em nome da 

Advogada  Nézia  Maria  dos  Santos,  OAB/SE  12.162,  com  endereço  do  escritório  e 

eletrônico no rodapé e, no documento de procuração em anexo, sob pena de cerceamento 

defesa e, a consequente nulidade processual.

6. Postula  provar  o  alegado  por  todos  os  meios  em direito  admitidos,  especialmente  pelo 

depoimento da outra parte e documentos em anexo.
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Dá-se à presente causa, o

valor de R$ 13.500,00  (treze mil e

quinhentos reais )

Nesses Termos, pede e aguarda deferimento.

Aracaju 23 de agosto de 2019

Nézia Maria dos Santos OAB/SE 12.16

ANEXO

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos).

 Art. 3º da Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974 

Danos Corporais Totais Percentu
al

Repercussão na Íntegra do 
Patrimônio Físico

da Perda

Perda  anatômica  e/ou  funcional 
completa  de  ambos  os  membros 
superiores ou inferiores

 

Perda  anatômica  e/ou  funcional 
completa  de ambas  as  mãos  ou  de 
ambos os pés

 

Perda  anatômica  e/ou  funcional  
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completa de um membro superior e 
de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos 
os  olhos  (cegueira  bilateral)  ou 
cegueira legal bilateral

 

Lesões  neurológicas  que  cursem 
com:  (a)  dano  cognitivo-
comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso 
de orientação espacial e/ou do livre

 

deslocamento  corporal;  (c)  perda 
completa  do  controle  esfincteriano; 
(d)

 

comprometimento de função vital ou 
autonômica

 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais,  cervicais,  torácicos, 
abdominais, 

 

pélvicos  ou  retro-peritoneais 
cursando  com  prejuízos  funcionais 
não compensáveis

 

de  ordem  autonômica,  respiratória, 
cardiovascular,  digestiva,  excretora 
ou de

 

qualquer  outra  espécie,  desde  que 
haja  comprometimento  de  função 
vital

 

Danos Corporais Segmentares 
(Parciais)

Percentu
ais

Repercussões em Partes de 
Membros Superiores e Inferiores

das 
Perdas
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Perda  anatômica  e/ou  funcional 
completa  de  um  dos  membros 
superiores e/ou

 

de uma das mãos 70

Perda  anatômica  e/ou  funcional 
completa  de  um  dos  membros 
inferiores

 

Perda  anatômica  e/ou  funcional 
completa de um dos pés

50

Perda  completa  da  mobilidade  de 
um dos  ombros,  cotovelos,  punhos 
ou dedo

 

polegar 25

Perda  completa  da  mobilidade  de 
um quadril, joelho ou tornozelo

 

Perda  anatômica  e/ou  funcional 
completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da

 

mão 10

Perda  anatômica  e/ou  funcional 
completa de qualquer um dos dedos 
do pé

 

Danos Corporais Segmentares 
(Parciais)

Percentu
ais

Outras Repercussões em Órgãos e 
Estruturas Corporais

das 
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa)  ou  da  fonação  (mudez 
completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda  completa  da  mobilidade  de 
um  segmento  da  coluna  vertebral 

25
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exceto o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do 
baço

10
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601330

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601330

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais

necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a

data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601330 - Número Único: 0043973-68.2019.8.25.0001
Autor: NEURIENE MARIA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição.  DETERMINO  que a Secretaria providencie data para realização da
  audiência preliminar de conciliaçãodiretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto

que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
 Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC)para o Sistema

 de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da
audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002223085-84. fl: 1/2
em 02/09/2019 às 08:33:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art. 334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 29 de agosto de 2019.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO,
,Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/09/2019, às 08:33:57

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002223085-84.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002223085-84. fl: 2/2
em 02/09/2019 às 08:33:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601330

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 02/10/2019, às 10h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601330

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei mandado de citação de nº 201940604464.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601330

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940604464 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940604464

PROCESSO: 201940601330 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0043973-68.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: NEURIENE MARIA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria
providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle
Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle
Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta
do CEJUSC.

 02/10/2019 às 10:45:00,  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 doData e horário da audiência: Local:
CPC designada para o dia 02/10/2019, às 10h:45min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala
de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta Conciliação PROCESSUAL 04.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002226493-57. fl: 1/2
em 02/09/2019 às 12:50:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.02/09/2019, às 12:50:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002226493-57.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002226493-57. fl: 2/2
em 02/09/2019 às 12:50:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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